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LEI Nº 402/2004 

Declara de utilidade pública todos os 
campos de futebol localizados no 
Município de Vila Pavão/ES e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

constituídos. 

Art. 2º — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 18 dias do mês de maio de 2004. 

ERALDIKÁO JANN TESCH 
Prefeito Municipal


